
 

Processo nº: 02140004/2025 

Interessado: Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas - CONISA. 

Assunto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para implantação de solução 

tecnológica voltada ao processo de locação de estação móvel de aprendizagem, visando contribuir com a 

melhoria dos métodos didáticos aplicados nas Unidades Escolares dos Municípios Consorciados no 

CONISA. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação, caracteriza o 

interesse público envolvido e evidencia o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade da contratação, e dá base ao termo de referência a ser elaborado. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

Considerando que o Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas, juntamente com as atuais Gestões Municipais 

vem implementando ações voltadas para a qualidade e o bem-estar dos alunos matriculados nas instituições públicas 

de ensino dos municípios consorciados. 

 O acesso à internet e a equipamentos tecnológicos é fundamental para a modernização do processo de 

ensino-aprendizagem nas redes públicas municipais. No contexto educacional atual, essas ferramentas não são 

apenas auxiliares, mas pilares essenciais para garantir a equidade e a qualidade no ensino. Sua relevância está 

amplamente respaldada por legislações nacionais que visam assegurar a inclusão digital como direito fundamental 

para alunos e professores. 

 A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 205, estabelece que a educação é um direito de todos e dever 

do Estado, devendo ser promovida com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa e à qualificação para o trabalho. 

Nesse sentido, o acesso à tecnologia, incluindo internet e equipamentos, é uma ponte indispensável para alcançar tais 

objetivos, preparando os estudantes para os desafios de uma sociedade cada vez mais tecnológica. 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) reforça essa visão, destacando em 

seu artigo 3º o princípio da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. No contexto atual, isso 

significa não apenas garantir vagas nas escolas, mas também disponibilizar recursos que possibilitem a inclusão digital. 

O uso de tecnologias no ambiente escolar viabiliza a realização de metodologias ativas, onde o aluno assume um papel 

protagonista, desenvolvendo competências críticas e criativas previstas pela Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). 

 A Lei nº 14.172/2021, que dispõe sobre a garantia de acesso à internet para alunos e professores da 

educação básica pública, traz um marco significativo na inclusão digital, estabelecendo que o poder público deve 

assegurar a conectividade como ferramenta essencial para a promoção da educação de qualidade. Essa legislação 

reafirma o compromisso com a redução das desigualdades educacionais e regionais, especialmente em áreas mais 

remotas e carentes de infraestrutura tecnológica. 

 Além disso, o acesso à tecnologia e à internet está alinhado com o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), que em seu artigo 53 assegura às crianças e adolescentes o direito à educação com igualdade de 

oportunidades. Equipar as escolas com ferramentas tecnológicas é essencial para garantir que alunos de diferentes 

contextos socioeconômicos possam acessar os mesmos conteúdos e experiências de aprendizagem. 

 No caso dos professores, o acesso a equipamentos tecnológicos e à internet é indispensável para a 

capacitação contínua e a aplicação de metodologias inovadoras em sala de aula. A Lei nº 13.005/2014, que instituiu 

o Plano Nacional de Educação (PNE), reforça a necessidade de valorização dos profissionais da educação, incluindo 

a formação continuada e o uso de tecnologias como instrumentos pedagógicos fundamentais. 

 Portanto, assegurar o acesso à internet e equipamentos tecnológicos para alunos e professores das redes 

públicas municipais vai além de uma questão de infraestrutura. Trata-se de garantir direitos constitucionais, promover 

a inclusão digital e assegurar que o sistema educacional público seja capaz de formar cidadãos preparados para os 

desafios de uma sociedade cada vez mais conectada e dinâmica. 

 O Consórcio, em parceria com os Municípios Consorciados no CONISA, busca atender às crescentes 

demandas educacionais com a implementação de soluções tecnológicas capazes de transformar o ambiente escolar, 

tornando-o mais dinâmico, seguro e eficiente. Nesse contexto, a locação de estações móveis de aprendizagem 

destaca-se como uma alternativa estratégica, não apenas pela mobilidade e flexibilidade que oferece, mas também 

pela inovação que traz ao processo de ensino e aprendizagem. 

 A necessidade dessa contratação está fundamentada na urgência de modernizar as metodologias de ensino 



 

das Unidades Escolares, garantindo que alunos e professores tenham acesso a ferramentas tecnológicas de ponta. A 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), nº 9.394/1996, estabelece, em seu Artigo 3º, que o ensino 

deve ser organizado com base nos princípios de qualidade e pluralismo, permitindo a adaptação às necessidades 

locais e a utilização de recursos pedagógicos diversificados. Nesse sentido, as estações móveis de aprendizagem 

possibilitam a inclusão de tecnologia no cotidiano escolar, fomentando a construção de conhecimentos e habilidades 

essenciais para o século XXI. 

 Além de proporcionar um ambiente mais interativo e conectado, a locação desse equipamento atende a 

questões práticas e operacionais cruciais. A mobilidade das estações permite que elas sejam transportadas de uma 

unidade escolar para outra ou remanejadas entre salas de aula, adaptando-se à realidade de escolas com espaços 

limitados ou de infraestrutura mais simples. Isso elimina a rigidez dos laboratórios de informática fixos, que demandam 

adaptações estruturais e têm uso limitado. 

 Outro ponto relevante é o fato de que, pelo modelo de locação, a manutenção integral dos equipamentos 

fica sob responsabilidade da empresa contratada, garantindo que o equipamento esteja sempre em condições ideais 

de uso, sem onerar a Prefeitura com custos adicionais de reparos ou substituições. Essa característica reforça o 

compromisso com a boa gestão do dinheiro público, assegurando a disponibilidade contínua dos recursos 

educacionais. 

 A segurança patrimonial também é um aspecto determinante. As estações móveis são equipadas com 

sistemas de armazenamento centralizado, incluindo travas e compartimentos protegidos, que reduzem 

significativamente os riscos de furtos, perdas ou danos aos equipamentos. Isso garante a proteção do investimento 

público e facilita o controle e a gestão dos bens. 

 Do ponto de vista pedagógico, essas estações promovem aulas mais práticas e engajantes, permitindo o uso 

de recursos audiovisuais, plataformas digitais e softwares educacionais que incentivam a participação ativa dos alunos. 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) reforça a necessidade de desenvolver competências relacionadas à 

cultura digital e ao uso de tecnologias no processo de ensino-aprendizagem, objetivos que são plenamente atendidos 

por esse projeto. 

 A ergonomia e o design das estações deverão ser cuidadosamente pensados para oferecer conforto tanto 

para os alunos quanto para os professores. Itens ajustáveis, suportes para computadores e acessórios ergonômicos 

proporcionam um ambiente funcional e agradável. 

 Além disso, o design moderno e a possibilidade de personalização, como a inclusão do brasão das Prefeituras 

Consorciadas, tornam o equipamento visualmente atrativo e estimulante para os estudantes, especialmente os mais 

jovens. 

 Outro benefício a ser destacado é a resistência e a durabilidade das estações móveis, que são projetadas 

para suportar o uso frequente e o transporte constante, sem comprometer sua funcionalidade. Essa característica, 

aliada ao modelo de locação, garante uma solução eficiente e econômica, com baixo impacto ambiental, alinhando-

se às práticas de sustentabilidade. 

 A locação das estações móveis reflete o compromisso do Consórcio em oferecer uma educação pública de 

qualidade, que utiliza a tecnologia como aliada para reduzir desigualdades e preparar os estudantes para os desafios 

do futuro. Ao investir nesse projeto, busca-se não apenas atender às exigências educacionais contemporâneas, mas 

também reforçar a responsabilidade administrativa, garantindo que cada real investido contribua diretamente para a 

melhoria das condições de ensino. 

 Esse modelo inovador possibilita uma gestão educacional mais eficiente, prática e sustentável, colocando as 

Prefeituras Consorciadas no CONISA na vanguarda da utilização de soluções tecnológicas no ensino público. 

2. ATENDIMENTO ANTERIOR DA NECESSIDADE 

Não houve atendimento anterior, no entanto, foi realizado o estudo de acordo com os municípios do consórcio para a implantação 

do objeto em tela. 

3. REQUISITOS DO OBJETO 

3.1. NATUREZA DO OBJETO 

O objeto da contratação é comum consoante o disposto ao art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133, de 2021. A contratação de empresa 

especializada para implantação de solução tecnológica voltada ao processo de locação de estação móvel de aprendizagem tem por 

objeto fornecer aos professores e alunos uma ferramenta essencial para a melhoria do ensino 

3.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente contratação é por meio do procedimento administrativo auxiliar sistema de registro de preço, instrumentalizado pelo 

certame licitatório. Isso significa que a pretendida contratação não resultará num único contrato (ainda que possa ter a execução 

continuada). O caso em tela, permitirá uma série de contratações, respeitados os quantitativos máximos e a observância do período 

de um ano. Dito de outro modo, o pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o registro de preços dá oportunidade a 

tantas contratações quantas forem possíveis. Deste modo fica inviável que este consórcio estime um quantitativo preciso para 

atender os municípios da Região do Ipanema.Por fim, foi consultado o site QEDU que fornece dados sobre as quantidades de alunos 



 

nos municípios consorciado e diante disso foi levantado a demanda com base no número de alunos nos municipios  consorciados. 

3.3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.  FORAM 

CONSIDERADAS DIFERENTES FONTES, PODENDO SER ANALISADAS CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES? 

Objetivando a obtenção da estimativa de preços, deverá ser publicado aviso de cotação no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Alagoas, a fim de que, empresas compatíveis com o objeto da licitação enviem a mesma dentro do prazo estimado. Obtendo 

desta forma valor médio de referência conforme a pesquisa de mercado pelas empresas, apurado através da média de preço das 

propostas válidas e com busca na plataforma “banco de preços” objetivando levantamento de mercado com base em contratações 

similares com os outros entes públicos ao objeto que será licitado. 

Para a escolha da melhor solução foi publicado EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024, proveniente de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 11270003/2024, assegurando transparência e aderência às melhores práticas adotadas por órgãos e 

entidades em aquisições semelhantes. 

A fim de se verificar os preços praticados no mercado, foi realizado pesquisa de valores praticados em outras 

Administrações a fim de demonstrar os valores atuais dos itens objetivados nesse processo. Estima-se o valor da 

contratação em torno R$ 48.108.000,00 (quarenta e oito milhões, cento e oito mil reais) para aquisição dos itens 

solicitados conforme consulta pública ao portal de transparência de outras Administrações Públicas. 

3.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de obrigações específicas da contratada, sendo 

adequadas e suficientes aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta padronizada pelo CONISA/AL. 

3.5. OBJETIVOS 

Com o objetivo de promover a modernização e a melhoria dos métodos didáticos aplicados nas Unidades Escolares pertencentes 

aos Municípios consorciados ao CONISA, torna-se imprescindível a implantação de uma solução tecnológica inovadora. Para isso, 

prevê-se a locação de estações móveis de aprendizagem, que possibilitarão aos docentes e discentes acesso a ferramentas 

educacionais modernas e eficazes, otimizando o processo de ensino e aprendizagem. 

4. FORNECIMENTO 

O período para fornecimento dos bens serão conforme estabelecido no termo de referência, em regras, de segunda à sexta-feira das 

08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do bem ou impossibilidade de as execuções no período mencionado 

anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 

5. DA VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO 

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o não parcelamento do seu objeto, não se aceitará consórcio 

na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas compitam individualmente entre si pela solução, 

aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção de melhor proposta. 

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e ponderação dos 

riscos inerentes a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando o atendimento do interesse 

público. 

A vedação de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame. 

6. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do vulto da contratação, além da 

ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da exigência de garantia de execução. 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO 

O fornecimento do objeto em tela será realizado por lote único, garantindo maior uniformidade na distribuição dos equipamentos e 

facilitando a gestão logística da entrega. A decisão de manter um único lote baseia-se na necessidade de padronização dos 

equipamentos, otimização de custos e garantia de atendimento homogêneo a todas as unidades escolares beneficiadas. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O resultado pretendido com o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a implantação de solução 

tecnológica focada na locação de estações móveis de aprendizagem é: 

• Melhoria nos métodos didáticos: Oferecer às Unidades Escolares dos Municípios consorciados no CONISA acesso a 

ferramentas modernas e tecnológicas para aprimorar o processo de ensino e aprendizagem. 

• Inclusão tecnológica: Proporcionar aos alunos e professores recursos inovadores que promovam um aprendizado mais 

interativo e eficiente, alinhado às demandas atuais da educação. 

• Eficiência e padronização: Garantir que as soluções sejam implementadas de maneira uniforme e escalável, atendendo às 

necessidades específicas de cada unidade escolar, mas mantendo um padrão de qualidade. 

• Custo-benefício: Permitir maior economia e eficiência na contratação por meio do registro de preços, garantindo que as 

escolhas sejam baseadas em condições técnicas e financeiras vantajosas. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo nos termos da Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro 

de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal Direta, as empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o 

impacto ambiental, bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem. 



 

Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar 

preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e 

cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares. 

11. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, não há necessidade de classificá-los como sigilosos. 

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e perfeitamente suficiente tanto à 

caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução para o problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, 

Unidade de Medida e Quantidade, quanto à fundamentação do termo de referência e demais instrumentos da contratação, elaborado 

que foi nos moldes do art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Município de Santana do Ipanema/AL, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

ANDRÉ BRANDÃO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo do CONISA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO DO ETP 

 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

 

ITEM OBJETO UNID. QUANT. 
QUANT. DE MUNICÍPIS 

CONSORCIADOS 

MÉDIA POR 

MUNICÍPIO 

CONSORCI-

ADO 

01 Locação de estação móvel de aprendizagem, visando 

contribuir com a melhoria dos métodos didáticos aplica-

dos nas Unidades Escolares dos Municípios Consorcia-

dos no CONISA. As estações deverão ser personaliza-

das.  

UNID. 6.330 36 175 

 

MUNICIPIOS ED. INFANTIL  ANOS INICIAIS          ANOS FINAIS         EJA EDUCADORES             

BATALHA/AL 901 1071 933 2011 197 

BELO MONTE/AL 565 527 411 340 69 

CACIMBINHAS/AL 675 742 705 1407 141 

CANAPI/AL 1291 1408 1278 2772 270 

CARNEIROS/AL 745 873 799 110 101 

CAJUEIRO 1176 1368 1303 348 162 

COITÉ DO NOIA/AL 505 779 713 515 100 

DELMIRO GOUVEIA/AL 1921 3678 3299 145 362 

DOIS RIACHOS/AL 504 643 551 2269 159 

IGACI/AL 1132 1580 1482 301 180 

INHAPI/AL 970 1406 1296 1757 217 

JACARÉ DOS HOMENS/AL 505 389 391 656 78 

JARAMATAIA/AL 388 466 408 135 56 

JUNDIÁ/AL 362 348 290 775 74 

JUNQUEIRO/AL 1308 1621 1414 715 150 

LAGOA DA CANOA/AL 991 1193 1070 3654 287 

MAJOR ISIDORO/AL 1177 1092 1052 1312 185 

MATA GRANDE/AL 1588 1489 1251 2032 254 

MARAGOGI/AL 1433 2538 2226 474 236 

MARAVILHA/AL 603 609 700 1503 137 

MAR VERMELHO/AL 180 238 200 83 28 

MONTEIRÓPOLOIS/AL 431 584 476 691 87 

NOVO LINO/AL 725 756 699 2206 183 

OLHO D`ÁGUA DAS FLORES/AL 1089 1463 1170 824 182 

OLHO D`ÁGUA DO CASADO/AL 429 762 637 219 82 

OLIVENÇA/AL 723 899 665 908 128 

OURO BRANCO/AL 709 831 831 1006 135 

PALESTINA/AL 305 374 369 72 45 

PÃO DE AÇUCAR/AL 1258 1664 1444 832 208 

PARICONHA/AL 398 715 620 190 77 

PIRANHAS/AL 1284 1955 1282 45 140 

POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL 788 1095 1079 1661 185 

SANTANA DO IPANEMA/AL 2010 2694 2062 129 276 

SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL 1909 2521 2394 396 289 

SENADOR RUI PALMEIRA/AL 751 1059 1069 440 133 

TANQUE D`ARCA/AL 359 397 373 772 76 

TOTAL 32088 41827 36942 33705 5669 

PREVISÃO DE ACRÉSCIMO 

MATRICULAS NOVAS 
8022 10456 9235 8426 1417 



 

TOTAL GERAL 40110 52283 46177 42131 7086 

 

Sabendo que o fluxo de matrículas é dinâmico, projetamos uma reserva técnica em torno 

de 25%, considerando o recebimento de novos futuros alunos. Para estabelecer o quantitativo 

de professores, selecionamos todos aqueles que trabalham atualmente em salas de aula e 

acrescentamos também uma margem de 25%, já prevendo futuras contratações e/ou 

remanejamentos. 

Segue abaixo os demonstrativos do último censo escolar nos Municípios Consorciados, 

pesquisados no https://qedu.org.br/: 

 

 

  

https://qedu.org.br/


 

 



 

 

 

 



 

 

  

 



 



 

  

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 

* DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS CABÍVEIS QUE A QUANTIDADE DE PROFESSORES DO MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS FOI OBTIDA ATRAVÉS DE CONSULTA AS JÁ REFERIDAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICA, TÃO 

COMO FOI UTILIZADO O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DAS MESMAS PARA O LEVANTAMENTO. 

 

 


